
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 037/2023. 

 

 

Torna sem efeito o Edital n.° 034/2023 de 

notificação de contratação temporária, 

conforme classificação do Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 003/2023.  

 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, torna sem efeito o Edital n.° 

034/2023 de notificação de contratação temporária, que notifica a candidata SAMANTA 

APARECIDA SILVA DA SILVEIRA, conforme classificação do Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 003/2023, em razão de que a lei mencionada não possui mais 

vagas. 

A Candidata acima citada não assumiu a referida vaga, devendo permanecer na 

mesma colocação da listagem final de classificação do Processo Seletivo Simplificado do 

Edital 003/2023, aguardando nova convocação.  

 

 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 
 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.08.28 15:02:15 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
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Assinado de forma digital 
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Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:2734F25D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 38/2023 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ANÁLISE DE 
CURRÍCULO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
EDITAL Nº 38/2023 
  
Retifica o Edital n.º 37/2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, torna pública a retificação do Edital 
n.° 37/2023, cujo objeto é a correção do local da prova prática.  
E onde se lê: 
10.1 A Prova Prática será realizada no dia 24 de setembro de 2022 
(domingo), às 8h, junto ao Parque Rodoviário Municipal, na 
Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT), 
situado na Rua Senador Alberto Pasqualine, 867, Cidade Alta. 
  
Leia-se: 
10.1 A Prova Prática será realizada no dia 01 de outubro de 2023 
(domingo), às 8h, junto ao Parque Rodoviário Municipal, na 
Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT), 
situado na Rua Senador Alberto Pasqualine, 867, Cidade Alta. 
Demais condições permanecem inalteradas. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:33129E37 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANDADO DE INTIMACAO DE DEFESA FINAL 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DEFESA FINAL 
  
A comissão processante designada pela Portaria n.º 1.238, de 03 de 
junho de 2020, e demais alterações posteriores, instauradora do 
Processo Administrativo Especial n.º 003/2020, com a finalidade de 
que sejam apurados os fatos narrados na mesma, intima o 
representante legal da empresa Tecnicon Construções Civil Eireli ME 
(CNPJ: 08.001.411/0001-03), quanto à abertura do prazo de defesa 
final em que terá 10 (dez) dias para apresentar suas alegações finais de 
defesa, consoante termos do artigo 44 da Lei Municipal n.º 
8.225/2018 e do artigo 44 da Lei Federal n.º 9.784/1999. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
DENISE MORO, 
Presidente da Comissão. 

Publicado por: 
Marilene Soares da Cunha 

Código Identificador:3673CF0F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 074/2022 
 
PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 174/2022. 
VALIDADE: 01/11/2023 
  
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.174/2022 para REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de absorvente higiênico íntimo feminino e mantas para 
esterilização de materiais, conforme segue: 
  
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI 

ITEM QUANT UNID EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UN 

  250 Pct 
Pacote c/ 
100 UN 

Manta para esterilização 40cmx40cm, 
100% Polipropileno, SMS na gramatura 
com no mínimo 50g/m2 - com número 
de registro na Anvisa - Pacote com 100 
unidades. Marca: Porlarfix 

R$ 58,00 

  300 Pct 
Pacote c/ 
100 UN 

Manta para esterilização 30cmx30cm, 
100% Polipropileno, SMS na gramatura 
com no mínimo 50g/m2 - com número 
de registro na Anvisa - Pacote com 100 
unidades. Marca: Porlarfix 

R$ 41,00 

  
TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA 

ITEM QUANT UNID EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UN 

  0 Uni Uni 

Absorvente higiênico íntimo feminino, 
formato anatômico, com abas, tamanho 
normal, hipoalergênico, cobertura suave, 
sem perfume. Marca: Definitty 

R$ 0,21 

  
A ata na íntegra estará disponível no Mural desta Prefeitura Municipal 
e no site www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:DA4D4CAC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 037/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 037/2023. 
  

Torna sem efeito o Edital n.° 034/2023 de notificação 
de contratação temporária, conforme classificação do 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
torna sem efeito o Edital n.° 034/2023 de notificação de contratação 
temporária, que notifica a candidata SAMANTA APARECIDA 
SILVA DA SILVEIRA, conforme classificação do Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 003/2023, em razão de que a lei 
mencionada não possui mais vagas. 
A Candidata acima citada não assumiu a referida vaga, devendo 
permanecer na mesma colocação da listagem final de classificação do 
Processo Seletivo Simplificado do Edital 003/2023, aguardando nova 
convocação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
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CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 
  

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:39060EE5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 003/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 003/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 009/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar 
sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo 
período de 79 dias, podendo ser prorrogado por mais 6 meses, junto a 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente (SEMAM), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 009/2023 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.541 de 19 de janeiro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Geólogo - Carga Horária: 20h/s 
CARLOS FABIANO CARVALHO 
RODRIQUES 

3.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:C6A301D6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 054/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO  
EDITAL Nº 054/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
033/2022 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 033/2022, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.753, de 
22 de agosto de 2023: 
  

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor Área II – Anos Finais do Ensino 
Fundamental – Língua Portuguesa - Carga 
Horária: 20h/s 

RAFAELA FARIAS 4.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:76AA8D2C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 
ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 065/2023 

 
Edital de convocação de candidatos classificados no 
processo seletivo simplificado de ingresso de 
estagiários, Edital n.º 004/2022. 

  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 
relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 
ingresso de estagiários, homologado em 20 de dezembro de 2022, 
referente ao Edital n.° 004/2022, conforme disposto no item 11.2, para 
que compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 
documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 
destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ensino Médio Manuella Marcely Lopes Cardoso 23º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Camila Buhler Machado 

Código Identificador:8525796D 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO RESULTADO LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 53/2023 (Processo Administrativo 
nº 230/2023). Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de 
preços para contratação de empresa especializada para prestação de 


